
O povo de Santana do Jacaré (MG), por seus representantes aprovou 
e eu, em seu nome, e no uso das atibulções que me são conferidas, sanciono a 
seguinte Lel: 

02 

LEI N°, 1.540, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008 

At. 1°, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
12.000.00 (doze mil reais), no orçamento do exercício de 2008, destinado ao atendimento do 
Programa Agente Jovem - Projovem da Secretaria Municipal de Assistência, da Criança e do 
Adolescente. 

02.002 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA D0 JACARÉ 

Art. 2°. - Para abertura do crédito especial autorizado pelo artigo 1°, ficam criadas 
no orçamento do Município as seguintes dotações: 

02.002.621 
02.002.621.08 
02.002.621.08.243 

02.002.621.08.243.0037 
02.002.621.08.243.0037.2045 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3 
02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3 

Autoriza o poder executivo a abrir 
crédito especial no valor de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90 
02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90.30.00 
02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90.30.01 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90.36.01 

Executivo 
Prefeitura Municipal 
Divisão Administrativa 
Assistência Social 
Assistência à 
Adolescente 
Programa Agente Jovem - PROJOVEM 
Programa Agente Jovem - PROJOVEM 
- FNAS/FMAS 
Programa Agente Jovem- PROJOVEM 
- Recursos FNAS/FMAS 

Criança 

Despesas Corentes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas 
Material de Consumo 
Material de Consumo 

02.002.621.08.243.0037. 2045.0001.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física 
Qutros Serviços de Terceiros - PesSog 
Física 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jundica 

02.002.621.08.243.0037.2045.0001.3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
JuDdica 

Total: 

6.000.00 

3.000.00 

3.000,00 

12.000,00 

AVENIDA PADRE NAGIB GIERAN. 70- CENTRO 
CEP 37278-000 

pmsi@stralus combr 



Art. 3. - Como recurso orçamentrio, à abertura do crédito especial autorzado, 

fica anulada, no orçamento corente, a seguinte dotação: 

02 
02.002 
02.002.352 
02.002.352.15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO JACARÉ 
ISTAD DE MINAS GERAIS 

02.002.352.15.452 
02.002.352.15.452.0016 
02.002.352.15.452.0016.1012 

02.002.352.15.452.0016.1012.0003 
02.002.352.15.452.0016.1012.0003.4 
02.002.352.15.452.0016.1012.0003.4.4 
02.002.352.15.452.0016.1012.0003.4.4.90 
02.002.352.15.452.0016.1012.0003.4.4.90.51.00 
02.002.352.15.452.0016.1012.0003.4.4.90.51.01 

Executlvo 
Prefeitura Municipal 
Divisão de Limpeza Pública 
Urbanismo 
Serviços Urbanos 
Limpeza Pública 
Investimentos na Divisão de Limpeza 
Pública 
Construção de Aterro Sanitário 
Despesas de Capital 
Investimentos 
Aplicações Diretas 
Obras e lnstalações 
Obras e Instalações - De Domínio 
Público 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Total: 

Art. 4° - Para atender a criação da dotação de que trata o artigo 2° desta Lei, 

ficam alterados, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual da Administração Pública 
Municipal de Santana do Jacaré para o periodo que compreenderá entre a data da publicação 

desta lei até 31 de dezembro de 2008. 

Santana do Jacaré, MG, 10 de setembro de 2008. 

12.000,00 

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

WANIK PgkTELA DE REZENDE 
Preféito Municipal 

12.000,00 

AVENIDA PADRENAGIB G/BRAN,. 7O -CENTRO 
CEP 37 2 76-000 

prnsstralus com br 
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